
. l ' 
• 

Estado do Rio de Janeiro 

[ij) 

Câmara Municipal de ltaguaí 

L E I Ni 1 .620 DE, 20 DE MAIO DE 1993. 

Lei : 

Autoriza o Chefe ão Poder Executivo a abrir Credito 

Suplementar na inportância de Cr$ 4 . 081.CXX>.OOO,OO 

(Quatro bilhões e oi tenta e un mi lhões de c ruzei -

ros(), no corrente exercíci o e dá outras providên -

cias . 

O PREFEITO f.1UNICIPAL DE I TAGUAÍ-RJ , 

Faço saber que a cânara de Vereadores aprovou e eu Sanci ono a seguinte 

Art.10 - Fica o Chefe ao Pooer :r:xecut ivo, autorizado a realizar a. abertura de Credito 

Suplementar na importância de Cr$ 4 .081.000.000,00 (Quat ro bilhões e oi tenta 

e ur.1 milhões àe cruzeiros) , no corrente exercício. 

Art.22 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a fazer as suplementações por c8!! 

celér.lento, conforme tabela anexa. 

Art. 3st - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ icação , revogadas as disposi ções 

em contrário . 
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